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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

Emenda Supressiva ao Projeto de Lei Ordinária n° 51/2026

Os vereadores integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, nos termos dos artigos 33, II; 114, VI; e 136, I, todos do Regimento Interno,

vêm, à h. presença de Vossa Excelência, apresentar EMENDA SUPRESSIVA ao

Projeto de Lei n° 51/2026, visando a alteração da redação do art. 5º, dando-lhe a

seguinte redação:

Onde se lê:

“Art. 5º. Ficam autorizados, até o limite de 2% do valor total do orçamento

de 2026, os créditos adicionais destinados a suprir insuficiências nas dotações abertas

por créditos especiais da presente Lei”.

Leia-se:

Art. 5º. Suprimido

Justificativa:

A emenda supressiva se justifica pois a redação do art. 5º da

proposição prevê autorização para abertura de créditos adicionais destinados a suprir

insuficiências nas dotações criadas, até o limite de 2% do orçamento municipal de 2026,

o que demanda análise sob a ótica do controle orçamentário. Embora haja previsão de
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autorização legislativa prévia, a sistemática adotada permite que futuras ampliações

das dotações ocorram por meio de decreto do Poder Executivo, sem nova apreciação

do Poder Legislativo, o que implica mitigação do controle prévio desta Casa.

Sala das Comissões, 24 de abril de 2026.

Evandro Miranda – Presidente

Thiago Neves – Relator

Vitor Azevedo – Membro
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